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PLANALTO - PARANÁ

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 217/2019, EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2019,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E

RECAPADORA PARDAL LTDA EPP.

Aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e

vinte o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
INÁCIO JOSÉ WERLE e RECAPADORA PARDAL LTDA EPP, neste ato
representado por seu Administrador o Sr. ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI,
resolvem em comum acordo aditar o contrato administrativo n" 217/2019, firmado
entre as partes em data de 18 de outubro 2019, cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de recapagem, vulcanização, conserto, montagem e
desmontagem de pneus, destinado à manutenção regular da frota de máquinas e
veículos do município de Planalto - Pr, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Nona (dos prazos), prorrogando o
prazo de vigência por 45 (quarenta e cinco) dias, finalizando em 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

INÁCIO JOSE WERLE

Prefeito Municipal

ALTAIR RAIMUN

Recapadora Par
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